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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
REVOLVIMENTO DE MATERIAL FÁTICO. SUMULA 7/STJ. 
VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de 
Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, 
a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
2. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial de que a 
recorrida não tem direito à assistência judiciária gratuita. Não há como 
rever o conjunto probatório dos autos para afastar as premissas fáticas 
estabelecidas pelo acórdão recorrido no sentido de que a presunção de 
veracidade da afirmação de pobreza deve ser ilidida ante os elementos 
constantes dos autos que evidenciam a inexistência de miserabilidade 
jurídica. Aplica-se, assim, o óbice da Súmula 7/STJ.   
3. Recurso Especial não conhecido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 16 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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